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Eu LUIZ CLÁUDIO GONÇALVES BENÍCIO, brasileiro, viúvo, militar, residente e
domiciliado nesta Capital, sito: Quadra 205 Sul, Al.11, Lt.HM-1 .apartamento n°.803,

CEP: 77.015-263, Plano Diretor Sul, portador do RG n° 01517-1 -PM/TO, inscrito no

CPF sob n° 335.625.391-34, e e-mail: celbenicio@gmail.com, Fone: (63) 99975-8888,
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana de Palmas - SESMU à

época dei0/06/2020 a 08/04/2021, designado pelo ATO N°453-NM, de 10 de junho
de 2020, publicado no Diário Oficial do Município n° 2.507, vem diante de Vossa

Excelência se manifestar em relação às supostas irregularidades apontadas no

Processo n° 4283/2021 e Relatório de Análise de Prestação de Contas n° 351/2022,

no qual tomei conhecimento dos fatos por meio de Citação n° 1265/2022-RELT6 via

correspondência Oficial/cartas no dia 21/10/2022, às 12 horas e 30 minutos.



SÍNTESE DOS FATOS

A intimação em questão tem como base Prestação de Contas do exercício

de 2020, Processo n° 4283/2021 e Relatório de Análise de Prestação de Contas n°
351/2022, ordenação de despesa, na qual foram apontadas e constantes no processo
em comento que tramitando nesta Douta Corte de Contas, nos quais fomos
designadas como Secretário a época.

TEMPESTIVIDADE DA INFORMAÇÃO

Considerando que a Intimação/Citação n° 1265/2022 - RELT6, feita por meio
de correspondência, no Processo n° 4283/2021 e Relatório de Análise de Prestação
de Contas n° 351/2022/RELT6, ocorrida no dia 21/10/2022, às 12 horas e 30 minutos,
na forma regimental. Assim, a presente justificativa é tempestiva.

Desta feita, no prazo atual e legal apresentado às informações requeridas.

JUSTIFICATIVA

Por meio do Processo n° 4283/2021, fomos citados para apresentar informações
acerca dos fatos apontados na análise de prestação de contas de ordenador de despesa
no intervalo de 10/06/2020 a 08/04/2021, no que tange temporariamente alguns atos
enquanto Secretário à época, diante disso é que apresentamos nossa manifestação:

Preliminarmente destacamos que não houve efetiva má-fé deste servidor a época

em qualquerato contábil, patrimonial e fiscal dos referidos instrumentos analisados, sendo

esta limitada apenas à designação como Secretário da pasta SESMU. Assim sendo
relatamos que:

1 - A Análise a respeito das Despesas de Exercícios Anteriores deve ser efetuada
com os valores executados no exercício seguinte, com isso, verifica-se que no
exercício de 2021 foram realizadas despesas de exercícios anteriores no valor de R$
13.881,33, que deixaram de ser executadas no exercício em análise, podendo estar
em desacordo com os arts. 18, 43, 48, 50, 53 da LC n° 101/2000 e arts. 37, 60, 63, 6j
85 a 106 da Lei Federal n° 4.320/64. (Item 4.1.1 do Relatório);



Primeiramente cabe esclarecer sobre o que referem-se estas despesas realizadas

em 2021 correspondente a DEA, executadas em dezembro deste ano no valor de R$

13.881,33.

O município de Palmas, em 2021, reconheceu valores a pagar relativo a débitos

com servidores e ex-servidores efetivos dos quadros funcionais do Poder Executivo,

conforme Ofício Interno n° 43/2022/DFP/SDH expedido pela Superintendência de

Desenvolvimento Humano, da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

Humano (Anexo I).

Os débitos correspondentes ao pagamento dos retroativos atinente aos servidores,

foram reconhecidos via Decreto de n° 2.136, de 07 de janeiro de 2022 e Portaria n°

29/2022/GAB/SEPLAD de 18 de janeiro de 2022 (Anexo II).

Como as despesas correspondem a diversos exercícios, tendo seu fato gerador

pertencente aos outros anos, em atendimento a Lei 4.320/64 o seu reconhecimento foi por

meio de DEA, conforme descrito no art. 37 da referida Lei:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o
orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente
para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem
como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os
compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica
consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida,
sempre que possível, a ordem cronológica.

Desta forma, a adoção da DEA foi devido ao reconhecimento dos diretos dos

servidores de diferentes anos perante ao município e que foram custeados pela atual

gestão extinguindo assim todas as pendências de progressões e promoções pendentes de

anos anteriores.

Por estas despesas se tratarem de despesas com pessoal, as mesmas não

afetaram negativamente o seu índice, pois o município apresenta valores abaixo do limite

prudencial nos anos a que se referem tais despesas.

&



2- Existem valores que não foram considerados na apuração do superávit financeiro
doexercício, pois atea sexta remessa doexercício seguinte(2021), foram executadas
despesas de exercícios anteriores no valor de R$ 13.881,33, sem o devido
reconhecimento na contabilidade, em desacordo com o Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público e arts. 60,63,83 a 100 da Lei Federal n° 4.320/64. Portanto
o Resultado Financeiro geral correto do exercício é o montante de R$ 390 372 80 em
acordo com art. 1o §1o da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3.2.3 do Relatório).

Primeiramente cabe esclarecer quanto a definição sobre o superávit financeiro de
acordo com a Lei 4.320/64, art. 43 §2°,

Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passivo financeiro conjugando-se ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles
vinculadas.

Desta forma, para que haja impacto na apuração do superávit financeiro, a
identificação das contas contábeis do ativo e passivo financeiros, é por meio das contas
com atributo "F" no balanço patrimonial, para fins de apuração do superávit financeiro.

Enquanto o reconhecimento contábil das despesas de exercícios anteriores -
DEA, devem ser reconhecidas contabilmente como passivos permanentes, onde estes
compreenderão asdívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para
amortização ou resgate. (Lei 4.320/64, § 4o, Art. 105).

Cabe reforçar quanto as situações no qual originam-se as despesas de exercícios
anteriores, são as seguintes:

• Despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não
se tenham processado na época própria;

• Restos a pagar com prescrição interrompida, e

• Compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício

correspondente.

Portanto mesmo que haja o reconhecimento contábil, as despesas de exercícios

anteriores - DEA, não afetará o superávit financeiro apurado no balanço patrimoniajjDOj

não se tratar de um passivo financeiro e sim passivo permanente.



De todo modo, o valor correspondente a DEA realizada em dezembro de 2021,
no valor de R$ 13.881,33, refere-se a pagamento das verbas retroativas devidas aos
servidores e ex-servidores efetivos dos quadros funcionais do Poder Executivo, conforme
ofício interno n°43/2022/DFP/SDH expedido pela Superintendência de Desenvolvimento
Humano, da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano (Anexo I).

Os débitos correspondentes ao pagamento dos retroativos atinente aos

servidores, foram reconhecidos via Decreto de n° 2.136, de 07 de janeiro de 2022 e Portaria
n° 29/2022/GAB/SEPLAD de 18 de janeiro de 2022 (Anexo II).

Como o reconhecimento da DEA ocorreu no exercício de 2022, com o Decreto e
a Portaria, o registro contábil não foi realizado em 2020, por não haver documentação e a
informação tempestiva naquela ocasião para tal registro, onde este foi integralizado nas
contas do ano de 2021, tendo seu reconhecimento contábil registrado pelo valor total do
débito, somadas as verbas trabalhistas e os valores devido a patronal.

Desta forma, apesar de ocorrer a DEA em 2021, por meio dos empenhos
registrados nas rubricas 3.1.90.92 e 3.1.91.92, a unidade gestora não sofre impacto
negativo em 2021, pois a mesma apresenta Superávit Financeiro do exercício no valor de

R$3.501.128,46.

Logo, para o exercício de 2021, quando ocorreu o reconhecimento da DEA e o

registro contábil, os resultados apresentados foram :

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO FINANCEIRO 7.85e.S12.17 3.461.211.99

ATIVO PERMANENTE S451.884.13 5.545570.27

PASSIVO FINANCEIRO 4.355.383.71 3.056.957,86

PASSIVO PERMANENTE 6.991.200,75 755.224,52

Superávit Financeiro do Exercício (I) ^^^^^^ 3.501.128.46

Déficit Permanente do Exercício (II) ^^^^mW -1.539.316,62

SALDO PATRIMONIAL 1.961.811,84

Fonte:pãgina4/5 - Gerado em 02/03/2022 15:03:46 - Exercício de 2021 / Balançodo Ordenador de Despesas- Lei4.320/64 - ANEXO 14 / SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA EMOBIIIDAQ
URBANA DEPALMAS Documento gerado com base nos dados informados por meio do Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública-SICAP, assinado pelos responsáveis DIGITALMENTE.
MP n« 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Assim, fica demonstrado que os valores correspondentes a DEA de 2021,
executadas orçamentariamente em dezembro de 2021, conforme o balancete de despesa
da 6a remessa/2021, tiveram o seu impacto no exercício equivalente ao do seu
reconhecimento, quando houve seu registro contábil e orçamentário.

Em complementação ao registro contábil ocasionado no ano de 2021, a partir da
publicação do Decreto de n° 2.136, de 07 de janeiro de 2022, assim, como Manual de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP destaca em relação ao compromisso
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente, onde traz a seguinte
conduta para esta temática:

De acordo com o Decreto n° 93.872/1986, consideram-se
compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício as
obrigações de pagamento criadas em virtude de lei, mas somente
reconhecido o direito do reclamante após o encerramento do exercício
correspondente...
Já nos casos em que a lei ou norma cria uma obrigação no
momento presente, mas com efeitos retroativos, deve-se registrar
a VPD no exercício, uma vez que se trata de fato gerador do
exercício atual. (MCASP, f.272, 8a edição)

Como a despesa teve seu reconhecimento a partir do Decreto publicado em 2022,

criou-se a obrigação a partir dele, sendo registrado a obrigação no exercício

correspondente

Assim fica esclarecido que os registros contábeis foram realizados quando houve

a confirmação e a corroboração do reconhecimento dos débitos junto aos servidores do

município, com a publicação do Decreto já anteriormente citado, e que a partir daí a

contabilidade efetuou os lançamentos devidos.

3 - Existem valores que não foram considerados na demonstração das variações
patrimoniais, pois até a sexta remessa do exercício seguinte (2021), foram
executadas despesas de exercícios anteriores no valor de R$ 13.881,33, sem o
devido reconhecimento na contabilidade, em desacordo com o Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público e arts. 60,63,83 a 100 da Lei Federal n°
4.320/64. Portanto o Resultado Patrimonial correto do exercício é o montante de R$
3.553.819,31, em acordo com art. 1o § 1o da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item
4.4.4 do Relatório).



Conforme descrito no questionamento 2, o reconhecimento das despesas de
exercícios anteriores ocorridos em 2021, tiveram seu registro neste exercício (2021), os
lançamentos contábeis foram realizados a partir da publicação do Decreto de n° 2.136, de
07 de janeiro de 2022 e Portaria n° 29/2022/GAB/SEPLAD de 18 de janeiro de 2022 (Anexo
II)

Portanto, o resultado patrimonial teve impacto no exercício correspondente, ou
seja, 2021. Os lançamentos contábeis inerentes ao reconhecimento do débito, teve seu
registro a partir da publicação do Decreto e seus efeitos no ano em houve o ato da Chefe
do Poder Executivo.

Logo para o ano de 2020, não havia possibilidade de ocorrer o reconhecimento
contábil de tais débitos, pelo fato de não haver documento hábil nesta ocasião. Para que
haja tal reconhecimento é preciso ainda que satisfaça aos seguintes critérios: ser provável
que benefícios econômicos associados ao item fluam para ou da entidade e tenham custo
ou valor que possa ser medido e expresso em base confiável.

d*



ANEXO I



'ZES52S ^——'SL PREFEITURA DE
De*envolvlm*<wa Murntno

OFICIO INTERNO N^ 43/2022/DFP/SDH "^"M
Palmas, 07 de julho 2022.

Ao senhor

JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES SANTOS JÚNIOR
Superintendente de Planejamento e Orçamento

Assunto: Resposta ao OFÍCIO INTERNO N° 019/2022/SPO/SEPLAD

Senhor Superintendente,

1. Trata-se de resposta ao ofício em epígrafe, o qual reporta ao OFÍCIO INTERNO N°
029/2022/GAB/SEPLAD, em que solicita justificativa de despesas com pessoal referente ao exercício
de 2021, natureza de despesa 319092 - Despesa de Exercícios Anteriores (DEA).

Esclarecemos que as despesas de Pessoal ocorridas na natureza 319092, executadas em
todas as unidades gestoras do Município e inscritas em restos apagar no final do exercício de 2021, no
tota! de R$ 28.385.030,56 (vinte eoito milhões, trezentos eoitenta ecinco mil, trinta reais ecinqüenta
e seis centavos) se refere ao pagamento de verbas retroativas devidas aos serv.dores e ex-servidores
efetivos dos quadros funcionais do Poder Executivo.

Vale ressaltar que ovalor acumulado da divida soma mais de R$ 96 milhões, e será pago
em conformidade com oDecreto n« 2136, de 7de janeiro de 2022 ePortaria n* 29/2022/GAB/SEPLAD
de 18 de janeiro de 2022.

Certos de que esclarecemos os pontos apresentados, mantemo-nos a dispos.cáo para
maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

RUAN RICARDO DE ARAÚJO CASTRO LAGES

Diretor de Folha de Pagamento

FRANCI5CQ>*M£iÜA COSTA
Superintendente de Desenvolvimento Humano

ACSU-St 30. A» iwq;. Cnrv l E.1 BmltK. 2' «.iidji ffct» r/OII-6MI
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LEI M* 2.671, DE 7 DE JANEIRO DE 2022.

tnBtlttJi a Campanna Permanente d* Proteção
èa Mulheres "Sinal Vermelho contra a violência
doméstica" no Município de Palmas -TO.

A PREFEITA DE PALMAS
Faço saberquea Câmara Municipal de Palmas decreta e eu

sanciono a seguinte Lei

Art. r Fica Instituída, a Campanha Permanente queetecoe
sobre a proteção as mulheres; "Sinai Vermelho conlra a violência
domestica" r» municipio de Palmas-TO.

Parágrafo único. Como forma cte combate e prevenção a
violência, a mu»*r poderá dizer -Sinal Vermefio" ou sinalizar e
efetivar o pedido de socorro e ajudaexpondo a maocomumamarca
em seu centro, na forma de um Tf, feita preferendatoiente com batom
vermelho e, em caso de irtioosaibaidade, com caneta ou outro material
acessível, se possível na cor vermelha, a ser mostrado com a mao
aberta para clara comunicação do pedido.

Art. 2o {VETADO}.

Parágrafo ünico. (VETADO).

Ari3*Esta Lei entra emvige* M data desua publicação.

Pasmas, 7 de janeiro de 2022.

CINTHIAALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

(Granaria t» hatosiu, if 217/2031. O» KtHk tiaMammtkm lautey BHMM

ATOS DO PODER EXECUTP

DECRETO N° 2.13Ô, DE 7 DE JANEIRO DE 2022.

Estabelece parâmetios para o pagamento de
verbas retroativas devidas aos servidores e ex-
servidores efetivos dos quadros funcionais do
Poder Executfro

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das aÈHbuições que fie
confereoart 71, incisosl e III, da Lei Orgânicado Município,

DECRETA.

Ari 1• Fteaestabelecido os parâmetros parao pagamenlo de
verbas retroativasdevidas aos servidoras e e*-servidoresefetivosdos
quadros functonats do Poder Executivo.

Ari 2* O pagamento de que trate este Decretese refereaos
valores devidos e naopagos, provenientes da impternentaçào <íh „h, n
adrmrústratrvos conceasork» realizados pela Administração Pública
retabvos.

I - às progressões horizontal e veracat,

II - as promoções

III - às gratmcações de titularidade e éa escolaridade,

IV - ao* enquadramentos.

V-aosj

VI - a outros benefícios previstos iy>s pianos de caiqos •
carrewas do Pode< Executivo

Art. 3° O pagamento de que traia o art 2° deste Decreto
ocorrerá segundo a disponibilidade orçamentária e financeira,
observada a seguinte oídeme escalonamento de parcelamento.

I - para os débitos,com servidores inativos em decorrenoa
de aposentadoria, independentemente do valor devrfo,o aaoanyfito
em parceta única:

H- para os débitos de ate RS 2 000.00 (dois mil reais) o
pagamento em parcela única posterior ao adimplementoprevistono
Inciso I deste artigo,

III • para os demais débitos, o pagamento em parcelas
suces&rvas, iniciado após os atfímpiemente» previstos nos incisos l e
IIdeste artigo, respeitado o limite previsio no art. 21. inciso lli. p-arte
final, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1p Para o pagamanlo iespe»tar-se-á:

I • a ontem de precedência do beneficiado,

II• a vinculaçâe das recursos relativos ao cargoe quadrode
orsgem. ressalvados aqueles locados ou a dwoosiçSG de outro órgão,

III - o direito líquido e certo

IV - os benefícios decorrentes oe lei, relativos a pessoal,
concedidos tempestivamente a fim de Que nao resultem em novos
passivos.

§ 2"Aoservidorinativo nao conternptado noincisoIdo caput
desta artigo, aplicar-se-a disposto ra art 6*deste Decreto.

§ 3* A Implementação do parcelamento em folha de
pagamento cornplemerHar acertara apôs o curnprtm«nto do disposto
no art. 7o deste Decreto

§ 4° O pagamento prev-stono Inciso III do caput deste artigo
poderá ser antecipado em parcelas que nao exceda a capacidade
orçamentaria e financeira do ôrgflo de lotaeã© do servidor, observado
o previsto no Inciso II do § 1° deste artigo

Art. 4° Serô aplicada atualização monetária ao vator rtewrdo
nas hipóteses de parcelamento, incidindo sobre a valor base o índice
Nacional de Preço» ao Consumidor(INPC).
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Parágrafo único. Aatuafczaçâo prevista na caputrespe*arâ
no mínimo, o p.noo» d„ 12(doj»> m».»*. eo«t»doaa partiida 1"

Art. 5* O servidor que se enquadrar nas hlpúleses
previstas no art 2" deste Decreto, de rxinheomento e manifesta
opção

I

aj conhecer do montante resultante do levantamento dos
valores devidos e sobre eie apresentar adesão ao parcelamento
prevaio no art. 3o deste Decreto,

b) renunciar aos processos em trarrutaçaa. Inclusive os
judíciateados,a f*nde que não ocorra paysmento em duptfcttade.

I - poderá compensar créditos de qualquer natureza
devidos ao Municipio. nos termos dos arts. 90 e 91 da Lei
Comptementarrf 283, de 26 de novembro de 2D13, e dos arta 50
a 54 do Decreto rf 1.668, de 8 de dezembro de 2018.

§ 1oO servidorpoderá apresentar contestação doa valores
apresentados pela Adm*iisíração Pública, contendo a memória de
cálculo e parâmetros utilizados paraos resultados afcançados. que
será anaflsada peto ôrgao gestor da poil&ca de recursos humanos.

§ 2' Naocorrência de pedidas de compensação, na forma
do incisoII do caputdeste artigo, as íntormaçóea serão remetidas
aoôfgâo gestor da política fiscal domunic-ip») de Palmas parafins
d* atendimento do art. 51 do Decreto n" 1 668. de 2018.

§ 3* O conhecimento e a renuncia serso formalizados
conforme modelo de termo constante do Anexo Único a este

Aft. 6° O servidor do Poder Executivo que constar
como inativo nos assentamentos funcionais, nao decorrente de
aposentadoria, nas hipóteses previstas no art 2o deste Decreto,
deverá:

I - apresentar requerimento contendo informações
alualizadas, quaissejam: pessoaia. bancarias e outrasrequisitadas
pelo Orgfiogestor da política de recursos humanos;

B * atender ao disposto no art. s° deste Decreto.

Parágrafo único Aplica-seo disposto no caput deste artoo
as sitoaçèes de eapefto ou Inveraarsante, que, obrigatoriamente,
deverá apresentar documento que comprove a relação
estabelecida em juízo.

Art. 7* O ôrgâd gestor da poiit«ea de recursos humanos
realizara a *»'akaçSodas informações apresentadas peto servidor
e promoverá os meios para a inclusão doa vatores em totta de
pagamento, na forma previste nos arts. 3". 5* e 6o desta Decreto,
e. ainda, poderá:

I • editar atos eomptemerilares para o cumprtmento
deste Decreto. Inclusive com o estabelecanento de prazos e

H • revisar, a qualquer tempo, as tolormaçoe* para o
adequado adêmptomento dos débitos

Art. 8o Na Npóteae de pagamento ao servdor de debito
maior que o vetor devido, apécar-se-a o disposto rios arts. 40 e 41
da Lei Corr^ementar n° B, de 16 de novembro de 1999

Ari. 9o Este Decreto
que excedam u prazo de
do art 3* deste Decreto

não se aplica a débftos questionados
a que se refere o mcao III

Art 10.Sobre os vatores pagos aos servidores tacUMa os
afc*">— "P* l«W»M*i 4 conti!b.Jifao pravicteteUrla* Imposto
aobwea renda e proventos de qualquer natuieza

Art. 11. O pagamento ocorierá á conta de dotações
próprias consignadas aos órgãos e e-iadades do Poder Executivo
na Lei Orçamentária Anual

Ari. 12 Este Decreto entra em viqor na data de sua
publicação.

Palmas, 7 de janeiro de 2D22

CINTHIAALVES CAE TANO RIBEIRO MANTOAN

Eu,

Agostinho Araújo Rodrgues Júnior
Secretario da Casa Civil doMunicipiode Palmas

Eron Brsngei Coei»
Secretário Municipal de Planejamento
e Desenvolvimento Humano - interino

ANEXO ÚNICO AODECRETO N"2 138,
DE 7 DE JANEtRO DE 2022.

MODELO

TERMO DE COMPROMISSO

~ Interlo no CPF sob o n"
matricula n" , ocupante do cargo efetivo
de ,-com lotaçãonato(nome do órgão
ou entidade municipal), de forma live consciente. voluntária e
irretratável, firmo compromisso com o município de Pafcnas de
nao ajuizar ação para cobrança de pasarvos de prog/essòes •;-.•
ou gratificações por Wulandade. bem como referente a outras
situações prevtrstas no Decreto n° 2.136, de 30 de dezembro de
2021.retaSvosaoperrOdode a
tendo em vista ter aceitado proposta de pagamento adminiairativü
dos vatores retroativosa que tenho diredo referentes (especificai
se progressões ou gfaWteaçâo por titutaritíade). no montante de
RS . que sara pago diretamente em folha de
pagamento em parcetes a parbr de .

II. Possui Ação Jutfccial? NaO í ) s*n( )

Se SIM. preencher a dedaração abaixo:

Declaro, também, que estou ciente de que terei que promovei
pedido de desistência da ação judioal rP , em
andamento na Vara/Juizado . proposta por mirn,
que tenba o mesmo objeto descrito neste termo de oompromis-so

III.Declaro, ainda, que estou ciente de que em nenhuma hipótese
será admitido o pagamento «rn duptcdade de vatores receoidos
pela via administrativa, versando acerca do mesmo objeto
postulado judicialmente e decorrente* de cumprimento de deüsão.
seja ação individual ou eotetsya. sob pena de devolução da quantia
leceotda e responsabdizaçào nas esferas administrativa e crtmfeHl

Pa BHH rto ZOB

HMaUatUn do sarvldo»

Assinatura do drigenta da RH do órgão de lotação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

CINTHIAALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Patotas

AGOSTINHO ARAÚJO RODRIGUES
Secffâârie da Casa Cíví do Mu

NOEMI OLIVEIRA DE SOUZA
SüpwMüendate de Elaboração Li

JDERLAN SALES DE BRITO

CASA CIVIL

IMPRENSA OFICIAL

MtpcMartocftaaüaknaa bage11

Ea. Via Nobre Eríoiesanal • ?•Andar- PakitírsrTO

CEP. 77006-014 I R*eH63)32l2-;
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DH«o oficial do muniopío de paluas n-2 y:C •QUM ía Ii m mDf amm Xms

Mandato Clasarata. com remuneração a servidora jli/fni i ,«.«,.,»».*^ _
ARAÚJO DOS SANTOS matriculaV awãã1\ M,nÍ„, «l m-*. ' PaMza' ° f****0 I"»10 a "'*'* dasunidades doResolve
cargo de PROFESSOR Wl 40 SoSÂs k££m SECRETARIA 25TSJ2L"** £ "REQUERIMENTO DE COMPENSAÇÃOMUNICIPAL DA EDUCAÇÃO pS* £ foSSIuSfí , . , ^Síf RETROATIVAS- disponibilizando no endeTeço
20/OW2025. com fundamento no art 102 da Le, Ccm^emJ r£ ±22* httPSJM^^™s'ü-90v.br^ia^agina/portaWo-
008. de 16 de novelo oe ,K», . ^ SiSSKSX **""** Camp° *"****'
dos autos n. 2021035544

II - as mformaçõea relativas aos débitos tributário*
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua vencidos ou vincendos poderão ser obtidas no Portal do

publicação, retroagmdo seu efeito a partir dadata supraoaada Contribuinte, endereço eletrônico htip*-»nwwv.- palmas togov txi
PCrtat>serv-*cos/ ou por meio de uma das unidades do Resolve

Palmas, 17 de janeiro de 2022 Palmas.

S*««Arin rntaa,» T^' B*INGE,L COELHO III- o pedido de compensação de débitos tributáriosSecretario Interino de Planejamento eDesenvoivUtentB Humano quando apresentado, deverá ser formalizado por meio de processo
individual.

§ 5o Os servidores efetivos inativos com aposentadoria
deverão apresentar o Termo de Compromisso por melo de
REQUERIMENTO GERAL cksponlbizado no endereço etefrúnico
https:/iSvw*.palmas.to.gov.br*ortal,lpaglaa,lportal-do-servidor,
campo "Arquivos", assinadojuntoa Secretaria de Planejamento
e Desenvolvimento Humano, no prazo definido no art 5o desta

OE tu DE JANEIRO DE 2022.

Disciplina os procedimentos e prazos para
execução do Decreto n* 2 136. de 7 de janeiro

O SECRETARIO INTERINO DE PLANEJAMENTO E
DESEMVOLVÍEMENTO HUMANO, pof torça do Ato n* 1 27B-
DSG , publicado na Diário OTiaat do Município n* 2.B25. de 22
de setembro de 2021, e no usodas atnbuçoes conferidas pelo
art.80. incisos l, IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas
e tendo em vrsta o drspoato no art. 10. inciso I. os Incisos IIe lli
aSiT52 2fi ^ am¥* da Lel "* 2Z*». «* 30 «* março de «pm, ™8,- aewe arugo, api
SSwdiaS? 9P°Sl° n° Dee,e1° 2136 * 7* ****>de 2022. »«*> *«*}'*°

RESOLVE

Art. 1oDisciplinar os procedintento» e prazos oara
execução do Decreto rf 2.138, de 7 de janeiro de 2022.

Art. 2a Para efeitos do disposto no § 3odo art 3" do
Decreto tf 2.136, de 2022, a implementação em tolha de
pagamento das vertras retroativas observara os prazos definidos
no art.5°desta Portaria e os crHôreos defiodosneste artigo.

§ 1* Os servidores efetivos contemplados com o

processo Individual para cada servidor
I- acessaro contracheque HO Portal do Servidor, pormeio

do endereço eletrônico Mtp.'jprodata.palmas.to.gov.br^OSOísig' Parágrafo único Apus a avataçi© da contestação pela
app^htrmfl/servicosonlínerportai-seividor, utSüzando o ÒPF e a Secretaria Municipal dePlanejamento a Desenvolvimento Humano

devera ser encaminhado o processo ao órgão ou entrdade
para a osSncia do servidor e posterior assinatura do Termo de
Comproouetso

sereia de uso pessoal e intransferível e clicar em validar.

II- seguiras orieritaçôes contidano "Passos para o acerte-
disponível na teta, sendo.

1. imprimir éter o termo,

2. dicas em "LI E CONCORDO- se estiver de acordo com
o VALOR e NAO AJUI2*R AÇÃO para cobrança de passivos
de progressões etou gratificações por titularidade conforme
estabelecido no termo.

aj IMPORTANTE: Urna vez acordado não Ite mais a

3. Imp-fHr» o termo novamente e assrrw.

4. Levar e entregar junto ao Recursos Humanos de sua

f 2*O servidor«tetrvodeverá observar os prazos delindo
no art. 5o desta Portaria.

§ 3*Caso o servidoreletivo queirafazeruma contestação
conforme previsto no § 1- do art 5° do Decreto n° 2.138. de 2022.
deverá ser apresentado, junto ao departamento de Recursos

§ 6a Para os servidores com inatlvicade nfio oriundas de
aposentadoria previstos no art 61° do Decreto n° 2.136, de 2022
considerado o exonerado, o falecido ou o demitido! além"do
disposto no § 1odeste artigo, aplica-se ainda o art. 6" do Decreto

1- requerimento geral, drsponivel no httosJrWnrw.palmas
to.gov.br/portalryjiagtnafoor1al-do-4ervidor, contendo os dados
pessoais e bancários atualizados

H- a juntadado documentoque ateste o vinculo jjrldico
para os ex-se?vaores faseadoa.

§ 7oO servidor munlcipa» em yozode licenças,cedidoou
em outros afastamentos previstos no Estatuto do Servidor,apfccar-
se-a as disposições do § 1• deste .

Ari. 3*O departamento de RecursosHumanos do Órgão ou

Art 4a Caberá a Secretaria Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento Humano, peio departamento competente.

I - avaliar as informações apresentadas na forma dos
artigos 2" e 3" desta Portada.

II -manifestar-se sofere as Informações necessárias •
nnpierrfceritação em tctfta de pagamento;

III - revisar e aluafczar os vafcxes na ton*ia do «vaso li do

art. 7" do Decreto rr* 2.136. de 2022.

IV - providenciar os metes necessários a execução (to
direito liquido e certo.

V - comunicar o servidor quando identificado o receblmerito
de valores indevidos,e os meios necessários a eua devolução.

Ar1_ 5° Os prazos para aplicação desta Portaria são
——-—.— ••« B|BiiHimawnt| |uinv uw u^sm'1 tai'ici itu UD r\ITUtJ I --—" S

Humanas de seu Orgâo de lotação utilizando do "REQUERIMENTO I - até o dia 25 de janeiro de 2022. para adesão pelos
GERAL" disponibilizando naopção "Arquivos" do endereço hõpsJt servidores veiculados ao quadro daeducação de que trata a Lei
•vww.palmasto r^v.br/pcrlai'pagira/poftai-dc-serv«Jof rf 1.445, de 14de agostode 2006. os nativoscom aposentadoria

os servidores com vatores de até RS 2.000,00 (doss rmS reais),
§ 4o Casoo servidoí queira optar pelaCOMPENSAÇÃO conforme art. 2o desta Portaria de modo que a Secretaria

do vatora receber com os défeíos tributôríos vencidosou a vencer Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano possa
emseunome. m forma doInciso II doart. 5* doDecreto n* 2.136. reafezar o processamento em tolha de pagamento, nomésde
de 2022, deverá: janeiro de 2022;
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II - até o dia 10de fevereiro de 2022, paraadesãopetos
servidores nos casos de vatores superioresa RS2.000.00 (dota mil
reais),conforme art. 2°desta Portaria,de modoque a Secretaria
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano possa
realizar o processamento em tomade paoamento. no respeciivo
més.

-_graro único A apresentação das informações
à Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Humano fora dos prazos que dispõe o caput a Imptementação
em tolha será realizada no mês subsequente, observado a data
de fechamento da foãte.

Art. 6° Para finsdo escalonamento e parcelamentoprevisto
no art. 3o do Decreto n° 2.136. de 2022.

I - a fruiçãocontar-se-á a partir da avaliação e cumprimento
do prazo estabelecido no art. 5° desta Portaria;

• • não poderá ultrapassar o total de 35 (trtnta e dnco)
parcelas contadas a partir do pagamento de Janeirode 2022,
conforme o prazo previsto no«cao tll. parte Nnal, doart 21da Lei
de Responsabilidade Fiscal

§ 1°Paraos servidoresvánculados ao quadroda educação
de que trata a Lei n" 1.445. de 14 de agosto de 2006 serão
antecipadas 16 (dezesseis) parcelas no mês de janeiro de 2022,
conforme14° do art. 3odo Decreto n*2.136, de 2022.

| 2o Poderão ser antecipadas as parcelas quando
apresentado as hipóteses previstas no § 4" do art 3» do Decreto
n° 2.136. de 2022.

§ 3° Sobre o saldo ainda não quitado após o período da
12 (doze) meses, aplicar-se-a a atuaizaçfio monetária na forma
do art. 4° do Decreto n° 2 136. de 2022

§ 4* O servidor que apiesentar as informações fora dos
prazos previstos no art 5* desta Portana receberá as parcelas
acumuladas correspondentes até o rrtes da adesão.

ao Processo N* 2021051965. frmado entre o MtmfeAfe de Palmas
e a EmpresaLareiean Saúde Ambiental LTDA. pessoa jurídica de
direitoprrvado inscritano CNPJ Ns11.508. 726/0001-56. que diz
respeito a prestação de serviços de dedeüzaçao, desratização,
itescuplmzação. rtesatojamento de (.on^jos/morcegcis e Impeza de
feaervatôrtos de água, para atendei as necessidades da Prefeitura
Murwapal de Palmas

TfflJUfl
''.mzwfr
___,__

Ar^LucaSalnl
-irssnrrr-
TTsncn"

Art 2" São atribuições do Gestor de Contrato.

I - Cadastrar o teime e suas alterações no software de
de contratos e juntar a comprovação nos autos.

II - Providenciar a sustentação orçamentaria e de
empenhes para a despesa contratada,

II - ScÉclbv. em tempo babá. a etebe*açâd dos aditivos
contratuais que se f&erem necessários;

IV - Providenciar o aposi.temertto do valor contratual
quando for o caso.

V - Receber e encansníw para pagamento as faturas1
notas flsca*i/recibos. após devidamente atestadas pelo fiscal do
contraio.

VI - Observar e cumpnr o disposto no Decreto Mun«sçal
n° 1.031/2015, em especaal ao art. 3S.

Art 3*Revogar a parte da PORTARIA W* 172 DCG/GABí
SEFIN. DE 02 de DEZEMBRO DE 2021, publicada no DOMP tf
2.STO, de 03 de dezembro de 2021. que designa servidor Gestor
titular cooi a matricula 413041890

Art. 4° Esta Portaria entia em vigor na data de sua
Art 7o Esta Portaria entra em na data desuapublicação. puWleaçèo

ERON 8RINGEL COELHO
Secretario Interino de Planejamento e Desenvolvimento

SECRETARIA DE FINANÇAS

PORTARIA W013 DCG /GABi-SEFIN, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor
para atuar como Gestor de Contrato com
despesas de gestão centralizada, na forma
que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE FINANÇAS,
no uso das atribuições que tie são conferidas peto art. 80 da Lei
Orgânica do Município, combinado como artigo 24da Lei n°1.964,
de 1°de abril de 2013. Art 7° da Lei 2082 de 17 de novembro de
2014, eai-ida

CONSIDERANDO os termos do arbgo 87 da Lei n"
8.865)93. o qual determina que a Administração Pública deve
desafiar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a
flscaizaçâo da axeeuçSo contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto n* 1.&31.
publicado em 29 de mato de 2015, ern seu Art 39. inciso II. que
dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor
e riscai de contrato e de suas atribuições.

CONSIDERANDO a recomendação N" 572015. de
19 de janeiro da 2015. emitida peto Secretário Municipal de
Transparência e Controle Interno e aavda. visando promover um
meãvir e ma»s eletivo acompantamento/controie da execução dos
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1° Designar cs servidores abaixo íelactortados com o
encargo de Gestor e Suplentes do contrato N* 124/2021, referente

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL INTERINO DE
FINANÇAS, aos 17 (dezessete) dias do mès de janeirode 2022

ROGÉRIO RAMOS DE SOUZA
Secretário Municipal Interino de Finanças

ATON"478-DSG

DIRETORIA DA JUNTA DE «CURSOS FISCAIS

DESPACHO DECISÓRIO

PROCESSO- 2020006324

ESPÉCIE: PEDIDO REVTSIONAL DE JULGAMENTO
OBJETO ISS-CONSTRUÇAO - DECADÊNCIA
IMPETRANTE. EMANUELA CURADO PFRIMER

Ementa. PEDIDO REVISONAL. ISS-CONSTRUÇAO.
DECADÊNCIA. BIS IN IDEM. ENCERRAMENTO CO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NÂO-ACOLHIMÉNTO DA
PETIÇÃO. 1. Pedido Rewswnas de Julgamento possui a tinaltdade
de apreciação e revisão processual. 2 Os proprietartes de obras
respondem solidarlamente peto ISSQN devido petos construtores
ou empreiteiros. 3. Decadência ê a queda ou pweomeiiio de
um «Urano no decurso do tempo fixado para exercMo em virtude
da Inéroa do seu Mular. 4. O bis in «teni aibjtárlo origina-se
quando o mesmo ente federado cebn determinado tributo do
mesmo ccntrtouinte, sobre o iiMiami fato gerador e mais de unia
vez 5. Atos administrativos são eivados de fé pública e, poi
conseguinte, gozam da presunção de legalidade, de legitimidade
e de veracidade, presunção relativa. «íris tanturn. 6. Pagamento
realizado anterior ao julgamento do mérito, extinguindo o crédito
tributar». 7. Encerramento do processo pela perda do objeto e,
por conseguinte, sem resolução do mérito. 8 Pedido RevÉatonal
de Julgamento impossível pela Inexstênc-a de Decisão a ser
contestada, deacumprlmemo de requisito fundamental. 9 Perfeto
Rriflsionai examinado e nao-acolhtío pela Presidência da Junta
de Recursos Fecais.

ia

Presidente da Junta de Recursos Fiscais



Assim, diante de todo o exposto pleiteamos junto essa Egrégia Corte de Contas à
exclusão de nossa responsabilização por eventuais equívocos que possam ter ocorrido no
processo n°. 4283/2021, bem como Relatório de Análise de Prestação de Contas n°
351/2022, vez que nossa atuação nos autos foi solicitada com todos os atos de legalidade,
ciência e boa-fé, não havendo referência de ilegalidade ou de má-fé.

Ressalto que informações apresentadas em comento são para subsidiar os
esclarecimentos necessários a esta Corte de Contas.

Sendo o que se tinha a informar no momento, colocamo-nos integralmente à
disposição dessa Eminente Corte de Contas para quaisquer esclarecimentos que
entenderem necessários.

Isto posto, elevamos nossos votos de elevada estima e respeito e requeremos que
sejam recebidas as presentes informações atualmente e tempestivas e que sejamos
excluídas de responsabilização em eventuais constatações de equivoco e ou irregularidade
do processo em comento.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

yembro de 2022.

LUIZ CL/AUDIO GONÇALVES BENICIO
'U.P.F n° 335.625.391-34


